
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LEO NOVAIS 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 133 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos
regimentais, que, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, seja instituído o
programa “Aluno Destaque Cidadão”, com o objetivo de premiar anualmente os alunos da
rede pública municipal que se destacarem pelo desempenho acadêmico, comportamento
exemplar e participação em atividades escolares e comunitárias.
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